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            TERMO ADITIVO Nº 11, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.


Décimo primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2019. PRD n.º 10/2019 – Pr. n.º 19/2019.  Objeto: Prorrogação excepcional da vigência contratual. Requerente: SMS


[bookmark: page3]As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Rubert, nº 900, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua PREFEITA MUNICIPAL, MÁRCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, portadora do CPF nº 513.301.130-04, residente e domiciliado nesta cidade e ASSOCIAÇÃO FORTALEZENSE BOM PASTOR, associação privada, sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social, nos termos de Decreto Municipal n° 962/2019, inscrito no CNPJ 32.927.585/0001-86, com sede à Rua Facco, n° 853, no município de Fortaleza dos Valos, e com estatuto arquivado no Oficio de Registro de Títulos e Documentos Civil de Pessoa Jurídica, sob o nº 5420, do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Fortaleza dos Valos, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por seu PRESIDENTE, JOSÉ WILMAR DO PRADO PEREIRA, brasileiro, casado, ministro religioso, carteira de identidade RG 6024129899, inscrito no CPF 423.967.780-72, residente e domiciliado na Avenida Leopoldo Meinen n° 444 CEP 98.125-000, nesta cidade de Fortaleza dos Valos, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal nº 1.835/2018, de 27 de novembro de 2018, do Decreto Municipal N. 962/2019, em conformidade com Normas do Sistema Único de Saúde – SUS emanadas do Ministério da Saúde – MS e pela Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, e, ainda, de acordo com § 4º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 15/2019 que tem por objeto a gestão dos serviços do Hospital Municipal Bom Pastor, situado à Rua Facco, n° 853, Fortaleza dos Valos/RS, mediante as seguintes cláusulas e condições:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional da vigência contratual para o prazo de 12 (doze) meses, de 1º de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025, do Contrato nº 15/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal da contratação é de R$ 232.187,43 (duzentos e trinta e dois mil cento e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 2.786.249,16 (dois milhões setecentos e oitenta e seis mil duzentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos).


CLÁUSULA TERCEIRA  – DA RESCISÃO ANTECIPADA

O contrato poderá ser rescindido, a critério da Administração, amigavelmente, antes do fim da vigência prevista na Cláusula Primeira, em virtude de nova contratação oriunda de processo licitatório em andamento pela Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 9ª Região Fiscal, consoante o disposto no art. 79, inciso II, da Lei 8.666/1993.
Em caso de rescisão antecipada a critério da Administração, a contratada será comunicada com 30 (trinta) dias de antecedência.


CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa para cobrir a despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada
para essa atividade nos respectivos exercícios, conforme adiante especificado, ficando condicionada à previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA - e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000.

06 Secretaria da Saúde
06.01 Fundo Municipal da Saúde
06.01.10.302.0124.2039.0040.1002 Manutenção das Atividades da Atenção Especial
18365 3350.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais
Saldo R$ 2.110.812,57

06 Secretaria da Saúde
06.01 Fundo Municipal da Saúde
06.01.10.302.0124.2039.4230.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Especial
11089 3390.39.00.00.00.00
Saldo R$ 363.000.00


CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS

Ficam ratificadas em vigência e eficácia, e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

Parágrafo Único – Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 O presente ajuste se dá por solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, conforme Memorando nº 10/2024, e por ordem expressa da Senhora Prefeita Municipal,cof
6.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 


E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais.


                                                           		           Fortaleza dos Valos, 29 de fevereiro de 2024.
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Márcia Rossatto Fredi,
Prefeita Municipal,
Contratante



Associação Fortalezense Bom Pastor, 
Presidente, José Wilmar do Prado Pereira,
Contratada
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